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l iE ' V 144. D E 3 P E S E T E M B R O D E 1948 

i...jue à s delegacias regionais de .ensino a 
i n s p e ç ã o das escolas normais livres e munici
pais. 

A D H É M A R D E B A R B O S , G O V E R N A D O R D O E S T A 
DO u E S Ã O P A U L O , usando das atr ibuições que lhe são 
conferidas por lei: 

Paço saber que a Assemblé ia Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte lei: 

Artigo l.o — eí i n speção das escolas normais livres e 
municipais fica a cargo das delegacias regionais de ensi
no, wnto no interioi do Estado, como na Capital 

Artigo 2.0 — Para a pres idênc ia dos exames, os de
licados regionais dc "ensino poderão designar inspetores 
escolares ou diretores de grupo escolar 

Artigo 3.o — Fica expressamente revogado o artigo 131 
do decrèto- le i n. 1 .̂427, de 23 de dezembro de. 1841. 

Artigo 4.o — Esta lei e n t r a r á em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as dispos ições em contrário . 

Palác io do Governo do Estado de S ã o Paulo, aos 3 de 
setembro de 1948. 

A D H É M A R D E B A R R O S -
Thales Castanho de Andrade 
Respondendo pelo Expediente da Secretaria 
de Estadc dos Negóc ios da Educação 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Espado 
dos Negócios do Governo, eos 3 de setembro de 1313-

C a s s 5 a » o E:?ardo. 
Diretor. Geral 

L E I N . 145, D E 3 U£ A í t T E M B C O D2 ISIS 

Instituo a Bandeira e o Brazão do Estado de 
I ã o Paulo 

A D H É M A R D E B A R R O S G O V E R N A D O R D O FiS-
VKDO E E S Ã O P A U L O , uaanciò das atr ibuiçòe í que lhe 
são conferidas por lei. 

Faço saber que a Assembleia Legis lat iva» decreta 
•e eu prcmifgo a seguipte lei 

Artigo l . o — A Baaaeira cio Estado de S ã o Paulo ? a 
trad.cional de uso popular .- consagrada na h e v o l u ç á o 
Constitucionalista de 1932. cuja descrição, na teitninolngia 
heráldica, e a s e g u n t é : em campo bureiado de treze 
pe"as de sable e fie preta, um c a n t ã o o.cstro de soles com 
um circu'0 de prata figurado na s i -húeta geográf ica do 
Erasíl. ue blc.u. e accmpar.naaa de quatro estrelas ae 
ouro acantonadas (anexo l i 

Art :~o 2.0 — A feitura aa Bandeira do astaclo eis 
£ão Pauip obedecerá à s seguintes normas, confirme ca-
ti.onstra graficamente o anexo 2: 

Anexo n. z 

I — Para c?lculo das d imensões , t o m a r - s e - â por bree 
a largura desejada, dividida em treze partes iguais, cons
tituindo cada parte um m ó d u x . 

II — O comprimento será de 19,5 (dezenove e me;o> 
tnôduos- tendo os demais slementos as seguintes oro-

iporçces: 
a) — Campo burelaco: 1 «umi modulo de largura de, 

:ada peça . 
b) — C a n t ã o : 7,5 isete z meio) módulos de compri

mento por 5 (cinco) -mcdu''cs &p iarnira. 
O — Círcuio: 4,."(quatro) módulos d e ã i ã m e a c . 
d) — Silhueta geográ f i ca . Inscrita numa circunferôr. • 

e'a i m a n a r i a cie 3.5 ctrts e roeio> m ó d u l o s de diâmetro e 
corierntrica ao Círculo . 

e> — Estrelas- Inscritas puma' c ircunferência ima
ginaria de 15 (um e meio) mó-*u!o de d iàmsfro . cujo 
centro se "lcraliza a 1 (um) módulo de distância dos bor
dos, o.o C a n t ã o 

III — A ind icarão dos metais ouro c prata, em qual-
Dtisr tecido em que a Bandeira seja confeccionada, será 
feita r>->'o pmarelo e r-e'.o hra-^co. res"ect:vamente 

Art :go 3 o — O B r a z ã o do Estado de S ã o Paulo é o 
Instituído pelo Decreto n. 5.656, de 29 de agosto de 1932, 

o qual assim se descreve heraldicamente: em escudo por
t u g u ê s de goles uma espada com o punho brocante sobre 
o cruzamento de um ramo de louro à dextra e um de 
carvalho à sinistra, passados em aspa na ponta, e acostada 
em chefe das letras S. F . f tudo de prata; timbre: uma 
estrela de prata; suportes? dois ramos de cafeeiro frutifi
cados, de sua cor, passados em aspa na ponta; divisa: em 
listei de goles, brocante sobre o cruzamento dos - suportes, 
" P R O B R A S Í L I A F I A N T E X I M I A " , de prata (anexo 3). 

Artigo 4.o — A feitura do Brazao obedecerá à s re
gras usuais heráldicas , de acordo com a descr ição do artigo 
anterioi. . 

Artigo 5.0 — Quando reproduzido monocromicamente, 
como sucede comumente nos papeis oficiais das reparti
ções públ icas , o Brazão terá os seus esmaltes 'metais e 
cores) indicados segando as respectivas c o n v e i i ç õ e s a h e i a l -
dicas universalmente adotadas (anexo 4), 

Anexo n. 4 

Arfgo 6.o — A publ icação desta lei no "Diár io Of i 
cial" será feita acompanhada apenas dos anexos 2 (arti
go 2.o) e 4 (art ;go 5.0). devenc-o o Executivo, de.itro de 
noventa (83) dias a contar da data da sua publ icação re
produzi-la em folheto separado, com todos os.seus anexos, 
a fim de distribui-lo a todas as repart ições públ icas e esta
belecimentos de Ensino do Estado, podendo ainda ser dis
tr ibuído ou vendido ao público, nela Imarensa Oficia) do 
Estado. 

Artigo 7.o — Esta lei entrará em vigoi na data de 
sua publ icação, ficando revogadas as disposições em con
trário . 

Pa iác ío do Governo do Estado de S ã o Paulo, aos 3 
ds setembro de 1948. 

A D H É M A R D E B A R R O S 
Synesio Rocha 

Publicada na Diretoria' Geral da Secretaria de Esta
do dos N e g ó c i o s do Governo, aos 3 de setembro de 1948, 

Cassiano Ricardo 
Diretor Gera' 

L E I N 143. D E 3 D E S E T E M B R O D E 1948 

Autoriza a Fazenda do Estado a adquirir, por 
doação , imóveis situados no munic íp io de Rea
gente Feijó- comarca de Mart inópol i s 

A D H É M A R D E B A R R O S . G O V E R N A D O R DO E S T A 
D O CE S Ã O P A U L O usando das atr ibuições que lhe são 
conferidas por lei. 

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu. 
promulgo a seguinte lei: 

Artigo l.o — Fica a Fazenda do Estado autorizada 
a adquirir, por doação, os terrenos e as' servidões abaixo 
discriminadas, necessár ios aos serviços de abastecimento 
de água da e s t a e í c de Mandaguari, da Estrada de Ferro 
Sorocabana. cüstritc e munic íp io de Regente Feijó , co
rnada de Mart inópol is . indicados nas plantas 'devidamen
te rubricada.0 pelo" Secretár io de Estado dos Negóc ios da 
Viaç-ic e Obras Públ icas , a saber' ' . j 

a) — um terreno de forma irregular, com a área de j 
3.400 m2 ttrês mil e ematrooentos metros quadrados) que 
cons-a pertencer -i Raul Diederichsen, Artur Diederichsen 
e Fra')^iscr Arauio Diederichsen. descrito na planta . . . 
IOC 530; 

b> — um terrenc de forma Irregular, eom a área de 
3.600 m2 ttrês mil e seiscentos metros quadrados), que 

consta pertencer a Angelo Montanher e sua wralTser, des
crito na planta IOC.535; 

. o — servidão cie passagem de encanauicucua ^vu uma 
iaixa de terreno con, 2 m (dois metros) de largura por 130 
m (cento e oitenta metros) de e x t e n s ã o , , em terreno que 
consta pertencer a Angelo Montanher e sua mulher; 

i) — servidão de passagem de encanamentos por uma 
faixa de terreno com 2 m (dois metros) de largura por 
325 m (trezentos e vinte t cinco metros) de e x t e n s ã o , em 
terreno que consta pertencer a K o a r ú M u r a m a t s ú ; 

e) — servidão de passagem de encanamentos por uma 
faixa de terreno com 2 m 'dois metros) de largura por 
335 m (trezentos e trinta e cinco metros) de ex tensão , em 
terreno que consta pertencer a Dossi Cesar. 

Artigo 2.o — Caso ao aquis ições referidas ao artigo 
anterior, por motivos supervenientes, não possam ser fei
tas por doação , o Poder Executivo fica autorizado & pro
mover a respectiva desapropriação por utilidade públ ica. 

Artigo 3.o — A despesa com a e x e c u ç ã o da presente 
lei correrá por aonty das verbas nróprias da Estrada de 
Ferro Sorocabana 

Artigc 4.c — Esta iei entrara em vigor na data de 
sua publ icação, revogadas as disposições em contrário . 

Palácio do Governo do Estado de S ã o Paulo, aos S 
de setembro de 1946 

A O H 2 M A R D E B A R R O S 
F e r n a n à o de Camargo Prestes, 
Respondendo pelo ^Expediente da Seere tar i í 
de Estado dos Negóc ios da Fazenda 

Publicada na Diretoria Geral áa Secretaria de Esta
uo'dos Negócios d" Governo, aos 3 de setembro de 1943. 

Cassiano Ricardo, 
Oiretor Geral 

D E C R E T O N.o 18.272, D E t D E S E T E M B R O D E 191» 

Declara de nenhum efeito a tranegerencia d» 
parcela referente à verba 347. C o n s i g n a r ã o 4, item 
420 

A D H É M A R D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A 
DO D ü SAO P A L L O , usando das atr ibuições que lhe são 
conferidas por lei 

D E C R E T A : 
Artigo l.o — Fica declarado de nenhum efeito a trans

ferência da parcela referente à Verba 347, C o n s i g n a ç ã o 4 
item 420 — Insta lações e Equipamentos —, no total de 
CrS 10.000,'JO (dez mil cruzeiros), levada a efeito pelo De
creto n.o 18.150 de 10 d"e junho de 1948. 

Artigo 2.c — Este decreto e n t r a r á em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Pa lác io do Governo do Estado de S ã o Paulo, aos !4 
de .setembro de 1918 

A D H É M A R D E B A R R O S 
Sa-Nador de Toledo Artigas 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Katado 
dos Negóc ios do Governo, aos 3 de setembro á e 194«. 

Cassiano Ricardo — Diretor Geral 

D E C R E T O N.o 18.273. D E 3 D E S E T E M B R O DE 1948 

Autoriza o Senhor Gabriel Bernardes da Silva 
a estabelecer Unhas* te le fôn icas -intermunicipais 

' entre os munic íp ios de Cajurú e o.de Serra Azul 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O , 
usando das suas atr ibuições legais e atendendo ao que lhe 
representou o Secretár io de Estado dos Negóc ios da Viação 
e Obras Públ icas , em so lução a requerimento do Sr. G a 
briel Bernardes da Silva 

D E C R E T A : 
Artigo l.o — É' outorgada ao Sr. Gabriel Bernardes 

da. Silva autor ização para o estabelecimento de linhas te
le fônicas entre os munic íp ios de Cajurú e Serra Azul e a 
exploração do respectivo serviço intermunicipal, nos termos 
do decreto n.o 10.026. de 28 de fevereiro de 1939 e dò de
creto-lei federal n.o 5.144,_de 29 de dezembro de 1942. 

Artigo 2.o — Este decreto entrará em vigor na dat» 
da sua publ icação, revogadas as disposições em contrário. 

Pa lác io do Governo do Estado de São Paulo, aos 3 de 
setembro de 1948 

A D H É M A R D E B A R R O S 
Caio Dias Baptista 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado " 
dos Negóc ios do Governo, aós 3 de setembro de 194* 

Cassiano Ricardo — Diretor Geral. • 

D E C R E T O N. 18.274. D E 3 D E S E T E M B R O D E 19Í8 

— Autoriza a Companhia Te le fón ica Brasilei
ra a estabelecer tinhas t e l e fôn icas intermunici
pais entre .os munic íp ios da Es tânc ia de Lindoia 
e o de Çtapira e a explorar o serviço te le fônico 
intermunicipal. 

O G O V E R N A D O R DO, E S T A D O D E S A O P A U L O , 
usando das r.uas atr ibuições legais e atendendo ao que 
lhe representou o Secre tár io de.Estado dos Negóc ios da 
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